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COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 231/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a permutar sem torna de preço, 
imóvel de propriedade do Município, por imóvel de propriedade particular, conforme 
especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão Especial de Avaliação, o Projeto de Lei nº 
231/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a permutar 
sem torna de preço, imóvel de propriedade do Município, por imóvel de propriedade 
particular, conforme especifica e dá outras providências. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto, tendo em vista que esta comissão está de 
acordo com as avaliações da prefeitura, por isso recomendamos ao Plenário a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, erl}_J4ambro de 2012. 
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Marcos Antonio Martins 
RELATOR 
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MEMBRO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 231/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a permutar sem toma de 
preço, imóvel de propriedade do Município, por imóvel de propriedade particular, 
conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei 
nº 231/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a 
permutar sem toma de preço, imóvel de propriedade do Município, por imóvel de 
propriedade particular, conforme especifica e dá outras providências. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

O parecer é favorável visto que se trata de uma justa permuta, por essas 
razões recomendamos ao Plenário a sua livre aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

José Airton de Araújo - DECO 
RELATOR 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 231/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a permutar sem toma de 
preço, imóvel de propriedade do Município, por imóvel de propriedade particular, 
conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 
231/2012, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Executivo Municipal a 
permutar sem torna de preço, imóvel de propriedade do Município, por imóvel de 
propriedade particular, conforme especifica e dá outras providências. 

A matéria atende aos dispositivos legais e constitucionais, estando, 
assim, apta para ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 14 de novembro de 2012. 

José Airton de Araújo - "Deco" 
PRESIDENTE 

Jda/al 


